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ATA DA TRIGÉSIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DA 
SÃO PAULO NEGÓCIOS

Aos nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às 11h00, foi realizada, 
por meio de videoconferência, a 30ª Reunião Ordinária do Conselho Fiscal da São Paulo 
Negócios, conforme previsto no Edital de Convocação previamente divulgado.

A reunião foi aberta pelo Presidente do Conselho Fiscal, Sr. Luís Felipe Vidal Arellano, 
que passou a palavra ao Diretor-Executivo, Sr. Celso Campello Neto, para dar início aos 
trabalhos. Estiveram presentes os membros do Conselho Fiscal, Sr. Marco Antônio
Fabbri e Sr. Paulo José Galli, além da Gerente Administrativo-Financeira, Sra. Priscila 
Prado, e do Assessor Técnico, Sr. André Henrique Carvalho.

O Diretor-Executivo, Sr. Celso Campello Neto, agradeceu a presença de todos e 
destacou a importância da atuação do colegiado no acompanhamento da execução 
orçamentária e da regularidade das contas da entidade. Em seguida, foi iniciada a 
apreciação dos itens constantes da ordem do dia, conforme segue:

1. Situação geral das contas:

1.1. Análise da Execução dos Contratos e Recebíveis;

Foi apresentado o panorama financeiro consolidado dos contratos de gestão mantidos 
com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho SMDET e 
com a Secretaria Municipal de Turismo SMTUR, relativos ao período de maio a agosto 
de 2025.

Foi informado que, no âmbito da SMDET, os repasses no período totalizaram R$ 
7.413.200,00, distribuídos em três parcelas. No caso da SMTUR, os repasses somaram 
R$ 3.901.207,88, correspondentes a duas parcelas integrais e à primeira parte de uma 
terceira. Foram apresentados ainda os saldos em caixa e o detalhamento das principais 
despesas executadas, conforme demonstrativos anexos.

1.2. Análise das despesas de pessoal;

Foram apresentadas as despesas com pessoal relativas ao mesmo período, com destaque 
para a ocorrência de oito desligamentos e a inclusão do benefício de vale-alimentação a 
partir de maio. A equipe técnica ressaltou o equilíbrio orçamentário entre despesas fixas 
e variáveis, bem como o acompanhamento das obrigações trabalhistas e previdenciárias.

3. Análise do relatório trimestral da auditoria independente

Foi apresentada a síntese do relatório da Sacho Auditores Independentes, referente ao 
período de maio a julho de 2025, com registro de que diversas ações anteriormente 
pendentes foram sanadas, restando pontualmente a atualização de sistemas contábeis 
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para cálculo automático do PIS sobre férias e 13º salário, cuja correção depende de nova 
versão do software contábil em desenvolvimento pela empresa fornecedora.

4. Análise de eventuais recomendações do TCM

Foi registrado que não há recomendações emitidas pelo Tribunal de Contas do 
Município TCM até a presente data, tendo em vista que as prestações de contas 
referentes aos exercícios de 2022, 2023 e 2024 ainda não foram apreciadas. Consta, 
entretanto, que todas as prestações foram devidamente protocoladas junto ao Tribunal, 
conforme comprovantes anexos.

O Conselheiro Marco Antonio Fabri demonstrou preocupação e questionou se existe um 
horizonte para analise das contas, o Diretor Celso Campello informou que  a área técnica 
relatou que mantém acompanhamento periódico junto ao TCM por meio de protocolos 
eletrônicos e contatos diretos com a equipe do Tribunal, não havendo, até o momento, 
qualquer manifestação formal sobre os exercícios mencionados.

5. Acompanhamento das ações para atendimento das recomendações anteriores da 
auditoria

Foi informado que a empresa de contabilidade foi formalmente notificada sobre a 
pendência mencionada e que o tema está sendo acompanhado mensalmente. O 
Conselheiro Marco Antonio Fabri, recomendou que eventual processo de substituição 
da prestadora seja planejado para ocorrer após o encerramento do exercício de 2025, e 
o fim do Plano de Trabalho vigente, a fim de não comprometer o fechamento contábil.

6. Análise dos ativos: regularidade fiscal de eventuais bens imóveis, forma de 
depreciação dos bens; regularidade de eventuais apólices de seguros: bens 
segurados, validade da cobertura

Foi apresentada a relação atualizada dos bens patrimoniais da São Paulo Negócios, com 
a confirmação da regularidade fiscal e das apólices de seguro vigentes. Os bens seguem 
depreciados segundo o método linear, observando-se a vida útil contábil dos 
equipamentos e o prazo contratual de locação quando aplicável. As três apólices 
contratadas seguro empresarial, responsabilidade civil e seguro de vida encontram-
se válidas até outubro de 2025, abrangendo a Diretoria e o Conselho Fiscal.

8. Análise do relatório CDI/COGEAI

Foi informado que, até a data de envio do edital de convocação, o Comitê de Governança 
das Entidades da Administração Indireta COGEAI não havia emitido o relatório 
referente ao Compromisso de Desempenho Institucional CDI, razão pela qual não 
houve documento a ser analisado nesta reunião.
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9. Análise do Relatório Anual de Atividades da São Paulo Negócios

Foi registrado que o Relatório Anual de Atividades da entidade ainda não foi finalizado 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho SMDET, 
apesar das solicitações encaminhadas por e-mail pela equipe da São Paulo Negócios, 
sem retorno até a data de convocação da presente reunião.

Antes do encerramento, registrou-se que os conselheiros elogiaram o aprimoramento da 
apresentação, destacando a clareza dos relatórios e a evolução na organização das 
informações, recomendando a continuidade do acompanhamento dos itens pendentes 
junto ao TCM e à SMDET.

Encerradas as exposições e não havendo outras manifestações, o Presidente do Conselho 
Fiscal, Sr. Luís Felipe Vidal Arellano, agradeceu a presença de todos e declarou 
encerrada a reunião às 12h05.

E, para constar, lavrou-se a presente ata, por designação, o Assessor Técnico André 
Henrique Carvalho.

São Paulo, 9 de outubro de 2025.
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